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IND 1847r2019

Sugere providências ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Estado de
Segurança Pública do Distrito Federal no
sentido de empreender esforços com
vistas à instalação e regulamentação de
um ponto de atendimento da 35a
Delegada de Polícia na Região
Administrativa da Fercal -- RA XXXI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.143
do seu Regimento Interno, sugere providências ao Excelentíssimo Senhor Secretário
de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal no sentido de empreender.
esforços com vistas à instalação e regulamentação de um ponto de atendimento dái
35a Delegada de Polícia na Região Administrativa da Fercal - RA >(XXI.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Indicação tem por finalidade levar maior segurança à comunidadél
da Fercal, região administrativa que infelizmente não conta com uma delegada dé
polícia, e que, por isso, depende da atuação dos profissionais da 35a DP db.
Sobradinho 11, que se desdobram com a maior dedicação para atender as demandã$1
daquela localidade, que, aliás, não são poucas.

Já pleiteamos, por meio da Indicação no 1.438/2019, a construção de uma
delegada na Fercal, mas entendemos que esta deve ser uma obra de realização
demorada, mas não impossível, por causa disso vislumbramos a possiblidade da
implantação de um posto de atendimento na mencionada localidade, mesmo porque
a comunidade não merece ficar refém da ação de meliantes que têm levado pânico
àquela cidade.

Assim sendo, não temos outra alternativa que não seja a de pleitear junto ao
Senhor Secretário de Segurança Pública que atenda a nossa sugestão, de maneira a
garantir maior proteção à comunidade da mencionada Região Administrativa.

Diante do exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação desta
lnaicaçao.

Sala das Sessões
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACO, para
encaminhamento para análise de mérito

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[1:] CDC (art. 66/RICLDF)

1 1 CDDHCEDP (art. 67/RICLDFI

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[181 CSEG (art. 69-A/RiCLDF)

1::] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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